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RESUMO

Recentemente, um montante de manifestações de violência, essas verbais; físicas; morais e psicológicas, conhecida por homofobia, tomou amplas proporções, no mundo acadêmico e por abranger uma discussão polêmica na esfera social. Dos casos de agressão social e homicídios cometidos por motivos de homofobia, essa desencadeia consequências trágicas para os homossexuais, sendo sua dignidade humana desconsiderada, desrespeitada e dizimada. Com o intuito de propor o respeito a liberdade sexual, com respaldo no Princípio da Dignidade da Pessoa Humana prevista no (art. 1º, inciso III, CF/88), torna-nos efetivo, analisar: de que forma o princípio da dignidade da pessoa humana é aplicada ao contexto homofobia? Estabelecemos como objetivo geral desse trabalho: analisar a aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana frente às agressões homofóbicas. Por ser uma temática pouco explorada no mundo acadêmico e por abranger uma discussão polêmica, mostra-se relevante a sua discussão, no intuito de suscitar na sociedade as garantias homossexuais. A metodologia aplicada foi a exploratória com abordagem qualitativa, o método utilizado foi o dedutivo e o procedimento bibliográfico, coleta de dados foi através de periódicos de revistas, artigos eletrônicos, livros e notícias vinculadas na internet. Destarte, verificamos a inexistência de regulamentação específica para tratar casos de homofobia, assim, o ordenamento jurídico carece de regulamentação que deveria existir, o Estado se omite. Isto porque, a aplicabilidade do princípio da dignidade da pessoa humana é omissa e desrespeitada. Mediante a violência de gênero, fez-se necessário o surgimento de ONGs, com o propósito de fazer valer a dignidade humana aos que são desconsiderados pela sua liberdade sexual.
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INTRODUÇÃO
A população LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transsexis) no Brasil vem sendo, com frequência, alvo de agressões sociais, especificamente qualificadas como homofobia, que é a aversão aos homossexuais. As pesquisas vinculadas às organizações LGBT's tais como Grupo Gay da Bahia (GGB) e o Movimento do Espírito Lilás (MEL) registram mais de 220 mortes por ano de homossexuais no país. Esse índice alarmante revela o aumento da agressão, descriminação e desconsideração desse grupo vulnerável, pela sociedade.
Nesse diapasão, a Paraíba se insere como um dos estados que apresenta maior registro de crimes homofóbicos: de 1990 a 2009, foram 100 registros, e, em 2011, até agora foram registrados 21 crimes cometidos por motivação homofóbica segundo a Instituição MEL. 
Em vista disso, há a necessidade de se discutir a possibilidade da criminalização da prática da homofobia, no momento em que a agressão contra os homossexuais vem se enraizando na esfera social e também familiar. Assim, devem ser levantadas inúmeras discussões no contexto sociológico e jurídico. Com respaldo no Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, previsto na Carta Magna (art. 1º, inciso III), norteados pela visão jurídica e humana, torna-nos efetivo analisar a questão central deste trabalho: de que forma o princípio da dignidade da pessoa humana é aplicado ao contexto da homofobia?
Para tornar efetivo o nosso propósito de análise, estabelecemos como objetivo geral desse trabalho: analisar a aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana frente às agressões homofóbicas. Como objetivos específicos: verificar a maneira como as agressões aos homossexuais são cometidas; observar as implicações que recaem sobre os envolvidos na prática da homofobia e suscitar o direito à garantia da dignidade da pessoa humana inerente aos Homossexuais, buscando a criação de sanções que venham a recriminar a prática da homofobia.

Fez-se necessária a presente pesquisa em virtude dos índices alarmantes da violência contra os homossexuais no Brasil. Por ser uma temática ainda pouco explorada no mundo acadêmico e por abranger uma discussão polêmica na esfera social, mostrou-se relevante a sua discussão. Assim, faz suscitar na sociedade as garantias homossexuais, conscientizando-a que a classe LGBT tem os mesmos direitos resguardados a todos, inclusive e principalmente, sua Dignidade Humana, que deve ser respeitada assim como a de todos os cidadãos.
A metodologia utilizada nesse trabalho quanto aos objetivos foi a exploratória com abordagem qualitativa. Quanto aos procedimentos foi a bibliográfica e o método utilizado foi o dedutivo. Por fim, a coleta de dados foi indireta, através de periódicos, de revistas, de artigos eletrônicos, livros, além de notícias vinculadas na internet. 

1 O CONTEXTO DA HOMOFOBIA E A LIBERDADE SEXUAL: UMA BREVE ANÁLISE
A homossexualidade na antiguidade era algo tão comum, que a nomenclatura GAY não era pronunciada. O filósofo Sócrates (469-399), adepto do amor homossexual, pregava que o coito anal era a melhor forma de inspiração – e o sexo heterossexual, por sua vez, servia apenas para procriar segundo Rodrigues e Lima (2008), com base na obra Born to Be de William Naphi. Com base nessa ideia, pode-se levar em consideração que no entendimento de Sócrates o sexo anal era tido como a melhor forma de prazer na antiguidade clássica. Visto de uma maneira respeitosa e digna, diferente da visão predominantemente atual da sociedade. 
Em vista disso, no Império Romano, ao nos debruçarmos em sua história riquíssima e analisarmos a vida extravagante do Imperador Caio César, conhecido como Calígula, perceberemos que como tantos outros romanos ele praticava a homossexualidade. Naquela época e cultura, era muito comum mulheres e homens terem relações com pessoas do mesmo sexo.
Nesse sentido, Vanrrell (2008) afirma que a prática homossexual acompanha a história da humanidade e sempre foi aceita, havendo somente restrições à sua externalidade. Algo que sempre foi aceito, mas que ao longo da história passou a ser repudiado por aqueles que defendem determinada vertente religiosa e por aqueles que têm aversão a pessoas que se relacionam homossexualmente, caracterizando, assim, uma visão tradicionalista de que o homem e mulher vieram ao mundo para procriar e, seguindo os preceitos religiosos, defendem a idéia que estes manterão relação heterossexual, como incita Souza (2008), [...] que homens e mulheres são condenados a condicionar a sua sexualidade sob o padrão da heterossexualidade [...].

Com base nessas ideias, é interessante pensar, que a visão tradicionalista de que homem e mulher só podem relacionar-se sexualmente entre ambos, de certa forma cria uma influência na transformação de um indivíduo preconceituoso ou até mesmo homofóbico.
Dessa maneira, o indivíduo passa a repulsar os homossexuais, e a praticar agressões verbais e físicas, que atentam contra a dignidade da pessoa humana que está sendo alvo dessa agressão social. 
Borrilo (2001 apud Fernandes, 2009, p. 214), define de maneira clara a homofobia:

La hostilidad general, psicológica y social, respecto a aquellos y aquellas de quienes se supone que desean a individuos de su propio sexo o tienen practicas sexuales con ellos. Forma específica del sexismo, la homofobia rechaza también a todos los que no se conforman con el papel predeterminado por su sexo biológico [...].
Para Borrilo, a homofobia, se dá quando um indivíduo exprime a repulsa ou hostilidade a pessoas que desejam relacionar-se sexualmente com indivíduos do mesmo sexo. O homofóbico não se conforma em ver casais homossexuais. Sua reação, em muito dos casos, é expressa pela discriminação, violência física, chegando, até mesmo, ao homicídio. 
 Nesse sentido, a prática homossexual não lhe agradando desperta o ódio e o faz praticar atos criminosos, submetendo a vida de lésbicas, gays, travestis e transsexis (LGBT’s) à sua agressão homofóbica, dizimando-os de uma sociedade que se diz ser democrática.
A partir desse entendimento, os indivíduos vítimas das práticas dos atos homofóbicos são sujeitos a não aceitação da externalidade de sua homossexualidade, por meio das agressões e  expressões de preconceito. Assim, a garantia do bem estar assegurado e constitucionalizado no art. 3º, inciso IV, da CF/88, não tem sua eficácia jurídica concretizada nas relações sociais homoafetivas, e que venha caracterizar o bem estar dos homossexuais, perante a realidade social em que inserem-se.
Diante do exposto, levando-se em consideração o conceito de homofobia de Borrilo, é de suma importância questionar a liberdade sexual inerente à pessoa humana. Assim, quando a orientação sexual de uma pessoa é rejeitada por terceiros, seja ele homofóbico ou não, a liberdade sexual é desrespeitada. Não compete a terceiros a satisfação e a escolha da orientação sexual de terceiros. A escolha dos indivíduos deve ser livre e respeitada por todos, mesmo para aqueles que optaram por ter relações homossexuais.
Em função disso, Dias (2005, p. 2) nos leva a comungar com sua idéia de que todo ser humano tem o direito de exigir respeito ao livre exercício da sexualidade. Sem liberdade sexual, o indivíduo não se realiza, tal como ocorre quando lhe falta qualquer outra das chamadas liberdades ou direitos fundamentais. Destarte, a garantia da liberdade sexual é assegurada a todos e deve ser respeitada por todos.
Vale ressaltar que a liberdade sexual trata-se de uma liberdade individual. Nesse sentido, por se configurar como particular a cada ser humano preceitua-se como inalienável e imprescritível. Coaduna-se com essa reflexão Dias (2001. p 1), quando ressalta que a liberdade sexual: 
Trata-se assim de uma liberdade individual, um direito do indivíduo, sendo, como todos os direitos de primeira geração, inalienável e imprescritível. É um direito natural, que acompanha o ser humano desde o seu nascimento, pois decorre de sua própria natureza.  
Assim, entendemos que a orientação sexual (sua escolha) é inerente a cada pessoa natural, tornando-a intransferível, ou seja, o direito de escolha sexual não pode ser transferido para outra pessoa, que não seja o próprio destinatário do direito. 

 Também configura-se como um direito imprescritível, ou seja, não irá caducar com o decurso do tempo. A liberdade sexual é um direito que se perpetua na vida do ser humano e que tem uma relação direta com a proteção da dignidade da pessoa humana. 

Ressalte-se que, mesmo com a proteção da dignidade da pessoa humana devendo sempre prevalecer nas relações sociais, a homofobia e a não aceitação da orientação/liberdade sexual, tem inserido-se, frequentemente, no nosso país.
Em vista disso, o Estado brasileiro garante o bem estar da pessoa natural, por outro lado, essa garantia constitucional não está amplamente disponível para todas as classes sociais, pois, homossexuais são, diariamente, alvos de preconceito, agressões, homicídios, etc.

O Estado Democrático não põe a salvo o bem estar inerente a essa parcela da sociedade, que são os homossexuais. Dessa perspectiva, Giorgis (2002 apud Dias, 2005, p. 2) enfatiza com respaldo na Constituição Federal de 1988:
A relação entre a proteção da dignidade da pessoa humana e a orientação homossexual é direta, pois o respeito aos traços constitutivos de cada um, sem depender da orientação sexual, é previsto no artigo 1º, inciso 3º, da Constituição, e o Estado Democrático de Direito promete aos indivíduos, muito mais que a abstenção de invasões ilegítimas de suas esferas pessoais, a promoção positiva de suas liberdades.
Assim, autor supracitado defende que, no momento que é desrespeitada à liberdade sexual/orientação sexual, o autor da ação homofóbica infringe a garantia da dignidade da pessoa humana, direito constitucionalizado, e ao mesmo tempo o da liberdade homossexual, pois, esta, de forma direta, relaciona-se com a dignidade da pessoa humana. 
Em virtude disso, as vítimas das agressões e preconceitos homofóbicos se inserem na classe dos vulneráveis, além do mais, seus direitos e a sua dignidade humana são desconsiderados, na mediada em que uma sociedade, majoritariamente, preconceituosa não admite está em contato com a diversidade sexual.
Assim sendo, salientamos que está distante do nosso ordenamento jurídico a eficácia constitucional em face das garantias homossexuais se concretizarem e serem validadas. Destarte, é relevante a luta pela assegurabilidade das garantias homossexuais, para que a dignidade da pessoa humana, o seu bem estar e a liberdade sexual, tidos como direitos fundamentais, sejam, de fato, aplicadas, e que prevaleça a segurança jurídica. Por tanto, no convívio da sociedade em meio dos LGBT’s deve prevalecer o devido respeito! 
2 HOMOFOBIA: TIPO DE AGRESSÃO SOCIAL CONTRA OS HOMOSSEXUAIS
De acordo com Mott, fundador do Grupo Gay da Bahia (GGB), em notícia publicada Agência da Câmara do Deputados enfatiza que, o mais preocupante é que o registro de violência contra a população LGBT tem aumentado ao longo dos anos. 
Com base nos levantamentos feitos pelo GGB, são registrados mais de 220 mortes de homossexuais por ano no país. Esse índice alarmante revela o aumento da homofobia (agressão social). Diante desses números Mott afirma que “Nunca se matou tanto homossexual no Brasil quanto agora”.
Nesse diapasão, a Paraíba se insere como um dos estados que apresenta maior registros de crimes homofóbicos no ano de 2011, de acordo com o último levantamento do Movimento do Espírito Lilás (MEL), informado no G1 Paraíba, neste ano foram registrados 18 crimes cometidos por motivação homofóbica. 
A partir desses levantamentos, com base no ranking preliminar deste ano do GGB, Telles, em matéria publicada no G1 PB, noticia que a Paraíba se insere no 2º lugar do ranking nacional de crimes cometidos com motivação homofóbica.
Frente aos acontecimentos frequentemente ocorridos no Brasil e, em especial, no Estado da Paraíba, fica claro que as agressões sociais se manifestam de várias formas, física, verbais, e morais, no entanto, no ambiente homossexual, seus atos são incontestáveis e constantes.  

Segundo explica Videres & Brito (2008, p. 179):
As violências se manifestam de diversas formas, isoladas e ou sobrepostas e incluem a utilização frequente de termos jocosos, depreciativos, desrespeitosos, para referir-se à sexualidade humana nos diferentes espaços e grupos sociais, religiosos e culturais. Essas manifestações refletem entraves e dificuldades de pessoas, [...] para compreender, abordar e tratar questões relacionadas à sexualidade [...], como se fosse preciso usar subterfúgios, brincadeiras, insinuações e piadas, para conviver e falar de algo tão natural e humano como a sexualidade.
Do exposto, entende-se que a violência penetra-se na sociedade em diferentes formas. Assim, a agressão homofóbica pode ser moral, verbal, psicológica ou física, além da utilização de termos jocosos e desrespeitosos, o que caracteriza o preconceito para com os homossexuais, gerando dessa forma um ato homofóbico, ou seja, o autor da prática demonstrou aversão e ódio, pelo fato de não compreender as questões relacionadas a sexualidade.
Vale ressaltar, que mediante as manifestações da violência de gênero, essas são cometidas não só pelo fato de matar, mas de se excluir, abolir, uma “vida” que de certa forma não agrada aos homofóbicos, ou seja, a não aceitação do comportamento dos grupos LGBT’s, diferenciam o homicídio cometido, pois, a conduta se deu pelo fato da aversão à homossexualidade.

Assim, podemos compreender com base em Mott (2002, p 180.) que onde explícita ou indiretamente, o motivo da morte foi a condição homossexual da vítima. Daí a necessidade das condutas homofóbicas serem criminalizadas, sendo assim, faz-se necessária a aprovação do Projeto de Lei da Câmara - PLC 122/2006, que propõe a criminalização da homofobia. 
Nesse sentido, Varella (2011) ao discorrer sobre a violência contra os homossexuais afirma que reprimi-la é ato de violência que deve ser punido de forma exemplar, como alguns países fazem com o racismo. 
Em face das idéias expostas consideramos que a homofobia é uma agressão social, pois, é da sociedade que ela surge. Nas diferentes esferas sociais, as manifestações de preconceito, aversão, ódio e desrespeito se proliferam. 
Desse modo, por advir da sociedade, compete ao Estado se responsabilizar para com seus deveres, não se omitir, e proporcionar a eficácia das garantias constitucionais com o propósito de que a dignidade da pessoa humana seja respeitada em todos os níveis sociais.
3 A HOMOSSEXUALIDADE CONSTITUCIONALIZADA À LUZ DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA
O art. 1º, III da Constituição Federal expressamente proclama que é um dos fundamentos da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana. Ainda o art. 5º, ao proclamar os direitos e garantias fundamentais, garante aos brasileiros a inviolabilidade do direito à liberdade e à igualdade, assegurando a mesma garantia constitucional.
Tais garantias fundamentais são inerentes a todos, sem distinção alguma, e tem a devida proteção do Estado, caracterizado como um direito natural da pessoa humana, ou seja, nascemos e logo somos merecedores da proteção dos direitos e da dignidade humana.

Com efeito, Sarlet (2011, p 567) comunga da mesma ideia ao corroborar que a dignidade constitui uma qualidade inata (natural) do ser humano. A dignidade representa um valor especial e distintivo reconhecido em cada ser humano como sendo merecedor de igual respeito, proteção e promoção.

Por outro lado, tendo em vista os alvos de preconceito e exclusão social, no que diz respeito a homossexualidade, é ineficaz a positivação desses direitos fundamentais, pois, os homossexuais são vitimas diárias de práticas homofóbicas, inexistindo uma coação eficaz para tal prática. 
Vale salientar, como afirma com indignação Dias (2007, p 182):

Mas de nada adianta assegurar respeito à dignidade humana, à liberdade [...]. Enquanto houver segmentos alvos da exclusão social, tratamento desigualitário entre homens e mulheres, enquanto a homossexualidade for vista como crime, castigo ou pecado, não se está vivendo em um Estado Democrático de Direito.
Assim, podemos concluir que não adianta as garantias fundamentais serem positivadas, uma vez que a sua eficácia não está vinculada à proteção da dignidade humana dos grupos LGBT’s, pois os homossexuais continuam sendo agredidos e mortos, além disso, o tratamento desigualitário continua enraizado na sociedade, onde prevalece uma visão criminosa frente à homossexualidade. 
Por estes motivos, o Brasil se mostra omisso no tocante à homofobia, pois o ordenamento jurídico carece de lei específica que criminalize os atos homofóbicos, prevalecendo até os dias atuais a inexistência de tal regulamentação prevista para os indivíduos que praticam a homofobia.
Conforme compreende Sarlet (2011, p 562), é inquestionável o compromisso do Estado Democrático de Direito com o respeito, proteção e promoção da dignidade da pessoa humana [...], constitui um dos (para muitos o principal) fundamento da República. 
Diante dessa compreensão, Sarlet busca mostrar que a omissão do Estado é algo que não deve acontecer, e o compromisso com seus princípios resguardados é indiscutível. Portanto, deve este comprometer-se com a assegurabilidade de fato do princípio da dignidade da pessoa humana. Assim, deve-se considerar que a homofobia reflete em um fato histórico, o qual não pode ser esquecido e que os atos brutais utilizados pelos homofóbicos não perpetuem nas próximas gerações, assim, pode-se viver harmonicamente em uma sociedade que zela pela dignidade dos seus. 
Nada incomoda mais as pessoas do que a preferência sexual alheia, quando tal preferência já não corresponde ao padrão social da heterossexualidade segundo preceitua o Ministro Aires Britto ao relatar a Ação Direita de Inconstitucionalidade de nº 4277. 
Segundo preceitua Rios (1998, p 34):
Ventilar-se a possibilidade de desrespeito ou prejuízo a um ser humano, em função da orientação sexual, significa dispensar tratamento indigno a um ser humano. Não se pode, simplesmente, ignorar a condição pessoal do indivíduo (na qual, sem sombra de dúvida, inclui-se a orientação sexual), como se tal aspecto não tivesse relação com a dignidade humana.
Assim, o autor supracitado, defende que quando se é desrespeitada a dignidade de um ser humano por conta da orientação sexual, sendo muitas vezes chacoteados pela sociedade, afronta-se de imediato o tratamento digno da pessoa humana e contra a condição humana, como se esta, não fosse merecedora de um tratamento igualitário, em função da orientação sexual. 
Em face disto, percebe-se, que o ser homofóbico, não se mostra tão preocupado com suas ações. Para ele o relevante na história é o seu dever cumprido, ou seja, ter excluído mais um gay da sociedade, que, com suas relações homossexuais, ridicularizam o país. 
Diante dessas colocações, questionamos até quando o preconceito irá existir? De fato não há uma solução rápida, porém, a obrigação de respeitar as diferenças existe, e está inserida como um dever ser. 
Ocorre que o preconceito se fixa profundamente, de modo que afasta os efeitos jurídicos da classe homossexual. Afinal, não respeitar a vida de centenas de gays e se preocupar em garantir o bem estar dos que são bem vistos pela sociedade, é agredir brutalmente a existência humana. 
Sendo assim, o grande problema é que dificilmente o preconceito deixará de existir. Mentes ignorantes permanecerão nas entranhas da sociedade e que, insistem em querer manipular uma democracia parcial.
Coaduna com essas reflexões Dias (2005, p 5), quando ressalta que a homossexualidade existe, é um fato que se impõe, estando a merecer a tutela jurídica. O estigma do preconceito não pode fazer com que um fato social não se sujeite a efeitos jurídicos. Por tanto, a liberdade individual, sexual, a dignidade humana são fatos sociais que se mostram desamparados pela tutela jurídica. 
Para Dias (2005, p 5), tenta-se excluir a homossexualidade do mundo do Direito, mas imperativa sua inclusão no rol dos direitos humanos fundamentais, como expressão de um direito subjetivo que se insere em todas as suas categorias, pois ao mesmo tempo é direito individual, social e difuso.
Hodiernamente, a dignidade da pessoa humana x homofobia tomou amplas proporções, sendo justificados os motivos de discutir-se a omissão do Estado democrático, perante os casos de violência contra os homossexuais por motivos da discriminação sexual.
É responsabilidade do Estado proteger a dignidade humana, mas esse mesmo Estado é omisso nos diversos casos de homofobia que ocorrem no nosso país. Portanto, os atos de homofobia, frequentes, ficam impunes pelo fato da proteção legal não abranger o grupo LGBT. 

É recorrente a visão preconceituosa, conduzindo o Poder Judiciário a tomar decisões com fundamentos morais e religiosos, afastando assim, da tutela do Estado e dos direitos e garantias fundamentais os direitos nas relações de duas pessoas de igual sexo. No entanto, conforme alerta Sarmento (2008), que estar-se-á a transmitir a mensagem de que o afeto entre elas é reprovável e não merece o respeito da sociedade, tampouco a tutela do Estado, o que viola a dignidade dessas pessoas, que apenas buscam o amor, a felicidade, a realização.
Desse modo, o Brasil mostra que para evitar que a prática homofóbica se enraíze profundamente em todas as esferas sociais, faz-se necessário uma luta árdua pelo reconhecimento direitos de uma classe que hoje tem uma grande representatividade na sociedade, conseguindo reunir mais de 2.000.000.00 de pessoas em uma única tarde na Avenida Paulista em São Paulo.
CONCLUSÃO 
Hodiernamente, a agressão social cometida contra os homossexuais por motivos da condição homossexual (orientação sexual), proporcionou várias discussões na sociedade moderna, fez-se necessário a força tarefa dos Grupos Gays, para em conjunto lutarem à favor das garantias homossexuais e que estas sejam vista pelo o olhar jurídico. 
Diante desses fatos, inexiste regulamentação jurídica que sancione/criminalize as práticas homofóbicas, diante dessa lacuna, o estado democrático exclui um tipo de agressão social do amparo jurídico, portanto, descumprindo o seu papel de proteger e assegurar a dignidade humana e garantir a o princípio da isonomia.
Assim, fomentou-se a ideia de analisar a forma pela qual o princípio da dignidade da pessoa humanidade está sendo aplicada aos casos de homofobia. Em virtude disso, norteia-se a pesquisa, propondo suscitar na sociedade em geral o respeito e a necessidade dos princípios constitucionalizados tornarem-se efetivos na vida em sociedade das lésbicas, gays, bissexuais e transexuais (LGBT). Pois, faz-se omisso os princípios e as garantias que a esses também são de direito.
Consequentemente, ao mesmo tempo em que a dignidade humanas é constitucionalizada, observa-se que os direitos fundamentais, inerentes a todos e justificada pelo princípio da isonomia, atém-se aos desígnios da exclusão, ou seja, a dignidade humana e os demais princípios não são aplicados nos casos de homofobia , não criminalizando essa prática preconceituosa, arcaica e que afronta a condição humana dos homossexuais.

Desse modo, verificamos que o estado se omite em punir os indivíduos que praticam a homofobia, colocando em desconsideração a dignidade humana ‘natural a todos’ quando não se volta com um olhar jurídico (proteção dos seus direito), às centenas de casos cometidos por motivos da condição sexual do ser humano. Proporcionando, injustamente, a desconsideração das atitudes homofóbicas, colocando-as, impunes em uma sociedade que tem como finalidade a Carta Magna, proteger os direitos fundamentais que são por sua vez natos ao ser humano, sem distinção de raça, cor, religião, sexo e não porque acrescentar “opção sexual”.
De modo consequente, a dignidade humana, a liberdade sexual e individual dos LGBT’s são agredidas pela sociedade homofóbica e a justiça, essa segunda que tem o compromisso de dar amparo jurídico aos que clamam por injustiça. Assim, concluímos que o preconceito se enraíza nas mais diferentes esferas sociais, dar-se como resolvido casos inquestionáveis de espancamento de centenas de vidas injuriadas pela aversão a opção sexual, pelo simples silêncio da JUSTIÇA. Destarte, a sociedade conjuntamente com o poder judiciário são conduzidas a afastar a ‘dignidade da pessoa homossexual’, das garantias fundamentais de uma República Democrática. 
HOMOPHOBIA IN THE CONTEXT OF SOCIAL AGGRESSION: AN ANALYSIS OF THE PRINCIPLE OF HUMAN DIGNITY

ABSTRACT
Recently, an amount of manifestations of violence, these verbal, physical, moral and psychological, known as homophobia, took ample proportions, in the academic world and cover a raging debate in the social sphere. Cases of social aggression and killings on the grounds of homophobia, this triggers tragic consequences for homosexuals, and their human dignity disregarded, disrespected and decimated. In order to propose respect to sexual freedom, with support on the Principle of Human Dignity under (Article 1, section III CF/88), makes us effective, consider: how the principle of the dignity of human person is applied to the context homophobia? We establish general objective of this work: reviewing the implementation of the principle of human dignity in the face of homophobic attacks. Being a subject little explored in the academic world and cover a raging debate shows it is relevant to his discussion, in order to raise the guarantees homosexuals in society. The methodology was applied to exploratory qualitative approach, the deductive method was used and the procedure bibliographic data collection was through periodic magazines, electronic items, books and related news on the Internet. Thus, we verify the absence of specific legislation to deal with cases of homophobia, so the legal system needs regulation that should exist, the state is omitted. This is because the applicability of the principle of human dignity is silent and disrespected. By gender violence, it was necessary to the emergence of NGOs for the purpose of asserting human dignity to those who are ignored by their sexual freedom.
Keywords: Homophobia. Social aggression. Principle of the Persona Human Dignity.
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